LEI Nº 3.362, DE 12 DE MARÇO DE 2014

Concede os direitos sociais que menciona aos contratados por tempo determinado e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Sem prejuízo do disposto no inciso II do § único do art. 1º da Lei nº 2.692, de 13 de novembro de 2006, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Timóteo”, ficam assegurados aos contratados por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o direito a:



I – férias, conforme arts. 86 a 96 da Lei nº 2.692/2006;



II – gratificação natalina, conforme arts. 103 e seguintes da Lei nº 2.692/2006.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2013.

Timóteo, 12 de março de 2014

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

PREFEITO MUNICIPAL

